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$ Reunião Ordinária Pública de 2017/05/22

12. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS/FREGUESIAS:

Submetem-se à apreciação do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal, as seguintes propostas de atribuição de apoios

financeiros:

Do Sr. Vice-Presidente propondo a atribuição de apoios financeiros:

a)- União de Freguesias de Merelim (5. Pedro) e Frossos, para

execução da obra denominada “Obras de Conservação do

Cemitério Velho de Merelim 5. Pedro” no montante de

34.232,70 C.

b)- União de Freguesias de Nogueiró e Tenões, destinada à

construção de uma “boxe”, destinada à instalação de cavalos,

dotando a zona das necessárias condições de higiénico-sanitárias e

de segurança, no montante de 10.500,00 C.

c)- União de Freguesias de Escudeiros e Penso (St°. Estevão e

5. Vicente), para execução da obra denominada “Capela Mortuária

de Escudeiros” no montante de 12.500,00 C.

d)- Freguesia de Tebosa para obras de manutenção da piscina

coberta da freguesia, no montante de 18.476,95 C.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais. o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei no 752013. de 12 de Setembro:

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações. em articulação com as freguesias:

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre

matérias da competência desta:

Proponho. em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa. concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à U.F.de Merelim (S.Pedro) e Frossos , destinado a

apoiar a ‘SObras de Consenação do Cemitério Velho de Merelim S. Pedro”. no valor

de 34.232,70€

Braga, l2de Maio de 2017

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Braga

-

_____ _

/ D. Firmino se Rodngues . farques /

/
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ANEXO E — Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra

“Obras de Conservação do Cemitério Velho de Merelim S. Pedro

1.°- A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

- A U.F.de Merelim (S.Pedro) e Frossos obriga-se a executar a obra no prazo de 90

dias.

- A U.F.de Merelim (S.Pedro) e Frossos deverá comunicar à Câmara Municipal,

com antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão;

- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

a) Prestar acompanhamento técnico à U.F.de Merelim (S.Pedro) e Frossos

h) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico:

d Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referentes à execução da obra.

objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à U.F.de Merelim

(S.Pedro) e Frossos

6. — No âmbito do presente Apoio Financeiro, a U.F.de Merelim (S.Pedro) e Frossos

fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto. cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução. em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis:

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente

apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma
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de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução. de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

7.° - Serão elaborados pela U.F.de Merelim (S.Pedro) e Frossos os seguintes

re la órios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento. que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICÍPIO

b) Reiatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra;

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

8.° -O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

90
- A U.F.de Merelim (S.Pedro) e Frossos deve comunicar ao MUNICÍPIO,

imediatamente. por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa

afetar, de forma significativa, o cumprimento do objeto do presente Apoio Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela U.F.de Merelim (S.Pedro) e Frossos. mediante a

realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos que

julgue necessários.

11.°- As determinações do MUNICIPIO. emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a

U.F.de Merelim (S.Pedro) e Frossos. devendo este proceder à correção das siluações

em conformidade com aquelas.

12.° - A U.F.de Merelim (S.Pedro) e Frossos deverá juntar documentos comprovativos

da sua situação tributária (emitido pelos Serviços de Finanças) e contributiva (emitida

pela Segurança Social) regularizada.
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DAF DIVISÃO DE APOIO AS FREGUESIAS

-

PROPOSTA

ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À
UNIÃO DE FREGUESIAS DE NOGUEIRÓ E TENÕES

Considerando que:

• Os “cavalinhos do Bom Jesus” são considerados um ex fíbris da instância e um pólo de

atração turística;

• Esta atividade tem sido realizada em local pertencente à Confraria do Bom Jesus, de

forma desordenada e sem as mínimas condições de segurança e higiene;

• A Confraria do Bom Jesus do Monte cedeu à União de Freguesias uma parcela de

terreno para construção de uma “boxe”, destinada à instalação dos cavalos, dotando

assim aquela zona das necessárias condições de higiénico-sanitárias e de segurança;

• Compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos do

estatuído no art. 25, n2 1, alínea j) do Anexo 1 da Lei n2 75/2013, “Deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações”,

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, com vista a propor à Assembleia

Municipal, a presente proposta, de atribuição de apoio financeiro à União de Freguesias de

Nogueiró e Tenões no valor de € 10.500,00, conforme pedido junto, para construção de uma

“boxe”, destinada à instalação dos cavalos, dotando assim aquela zona das necessárias

condições de higiénico-sanitárias e de segurança.

Braga, 12 de Maio de 2017

O Vice-Presidente da

Câmara Municipal de Braga

/ i». Firmino José Rodrigues Marques /

DÃF: Proço Conde de Agrolongo / telef: 253 6i3 376 / fox: 253 613 336/ e-mau: freguesias@cm-brogo.pt
0MB: Praça Municipal — 4704-5 4 BRAGA / lei: 253 203 50? fox: 253613387/ e-mau: freguesias@cm-braga.pf

CMB - O1!o,o I,Iod 010_ai
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BRAGA
DAF-DIVISÃO DE APOIO ÀS FREGUESIAS

PROPOSTA

ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À
UNIÃO DE FREGUESIAS DE ESCUDEIROS E PENSO (ST. ESTEVÃO ES. VICENTE)

Considerando que:

• A União de Freguesias de Escudeiros e Penso (St. Estevão e 5. Vicente) encontra-se a

levar a efeito a construção de uma Capela Mortuária junto à Igreja de Escudeiros;

• A necessidade premente em dotar Escudeiros de uma Capela Mortuária, equipamento

até à data inexistente naquele local;

• Compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos do

estatuído no art. 252, n9 1, alínea j) do Anexo 1 da Lei n2 75/2013, “Deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações”,

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, com vista a propor à Assembleia

Municipal, a presente proposta, de atribuição de apoio financeiro à União de Freguesias de

Escudeiros e Penso (St. Estevão e 5. Vicente) no valor de € 12.500,00, conforme tem sido feito

em situações semelhantes, com vista a comparticipar na realização das obras de construção da

Capela Mortuária de Escudeiros.

Braga, 12 de Maio de 2017

O Vice-Presidente da

Câmara Municipal de Braga

,,.2 L.€L_In 4-__
Firm (no José Rodrigues Marques / ‘-_——

DAF: Praça Conde de Agralango / telet: 253613376) íax: 253613336/ e-mau: freguesias@cm-braga.pt
CMB: Praça Municipal - 4704-514 BRAGA / tal: 253 203 150) ax 253613387 / e-mau: freguesios@cm-braga.pt

Cli,!, i.od 01001
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- A piscina de Tebosa é um importante equipamento para o desenvolvimento de
atividades lúdicas, desportivas e de promoção de hábitos saudáveis com carácter local e
concelhio;

- Compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos do
estatuído no art.2 25., n.2 1, alínea j) do Anexo 1 da Lei n.9 75/2013, “Deliberar sobre
formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos
interesses próprios das populações”.

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, com vista a propor à Assembleia
Municipal, a presente proposta de atribuição de apoio financeiro à Freguesia de Tebosa
no valor de 12.476,95 €, conforme pedido anexo, para obras de manutenção da piscina
coberta da Freguesia.

Braga, 16 de Maio de 2017

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

Paça dó Mnicp:o. 4709-435 Braga
J +351 252 2ü3 150 E +351 253 613 367
gab vet secac-taqa o: cm-bragapt

GAP/AB

5R AC

cAMARÁ MUNICIPAL DE BRAGA
Gabinete do Presidente

Proposta

Atribuição de apoio financeiro à Freguesia de Tebosa

Considerando que

O Presidente da Câmara Municipal

R r.



* JUNTA DE FREGUESIA DE TEBOSA

(ONCFI HOD1 I3RkG

MUNICÍPIO DE BRAGA
Praça do Municipio

4704-514 Braga

029/2017 11-05-2017

Obras Manutenção da Piscina Coberta de Tebosa Resposta v/ Of.
JjJ S/69/VPFM/2016 de 23-09-2016

Exm9. Sr. Presidente da Camara Municipal de Braga Dr. Ricardo Rio

Aproveitamos o presente para desde já agradecer a VI melhor atenção para as
dificuldades inerentes a manutenção preventiva e corretiva que foram necessárias na
Piscina de Tebosa em 3 anos de abertura continua ao serviço público

Assim anexamos para o efeito documentação de suporte de algumas das
diversas empreitadas, bem como despesas inerentes ao arranque da mesma

Fornecedor 1 Especialidades Valor IVA Valor Total

H&derPmto Construção CivU

____

42756C 6% 4 5297 € —.

Lusitar Dissipador 3 74000€ 6% 3 964,40€

_________

-- ___•__j -________

Manutenção /
Reformulação Sistema

Lusitar Termico Solar ] 422000€ 6% 4473,20€

-._____ ________-—.___________________________________________ --

Agere Enchimento de Piscina 835,43€

Galp Aquecimento inicial -
- j — -

4673,95€ 1

Total 18 476,95 € 1
Sem mais de momento, apresentamos os mais respeitosos cumprimentos.

1 ‘- -, - -

Atentamente \ -

j7>;ir /1’4tt/2 r-t --

- (la Ii-cia n 311 495 630 fthosa lei. ]532S6395 Coiii. 507.031040 E-rnaii:juntadeftbosa a hotrnail.coin
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